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BM.BD1CT0 DOS SANTOS NETTO, PEj31EIT0 

üiíUNIGIPAL m lOWSIEA, ESTADO DS SÃO 

PAULO,USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHB 

SlO COUPBRIDAS POR LEI;
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Artigo pg - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 28 da maio de 1,988, à 

27 de maio de 1.989,ao seguinte servidor, no período a
baixo:

BiENEDITO MASTU-TS

De 02 à 31 de outubro da 1989

Artigo 28 - Esta portaria entrará 

vigor na data de sua publicação.
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BEN.EMCTG DOS SANTm.^TTO 

/^efeito ItupAéipal

da Administração.

rOSS EDUARDO 

Diretor do Dap,Administração


